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BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DA 4ª CIPM CAPTURAM FUGITIVO EM TACARATU 

 

 
Armas e munições também foram apreendidas 

  

No último domingo (14), policiais militares da guarnição tática de Tacaratu, da 

4ª CIPM, no Interior do Estado, prenderam Edson João da Silva, foragido da Cadeia 

Pública Delmiro Gouveia, no Estado de Alagoas. 

  

O policiamento realizava rondas e abordagens nas imediações do Sítio Altinho, 

em Tacaratu, quando visualizaram uma mulher, em atitude suspeita, correndo para o 

interior de um bar. Os policiais atentos perceberam que a mulher tentou avisar ao foragido 

sobre a presença da polícia, e logo em seguida Edson tentou se evadir do local, mas não 

obteve êxito. 

  

Durante a abordagem, os policiais encontraram com Edson dois revólveres Cal. 

38 e 25 munições do mesmo calibre e sete munições do Cal. 32, todas intactas. Foi 

verificada, também, a existência de um mandado de prisão em seu desfavor, expedido pela 

Comarca de Petrolândia. 

  

O casal envolvido na ocorrência e todo o material apreendido foram conduzidos 

para a Delegacia de Floresta. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 23 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Denys   BPRv 

 

Fone: 9488-5854 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Ten PM Gutemberg    SCH 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

1º Ten QOA PM Mat. 930217-4/CAS, Jailson Lourenço de Lima - Concessão dos 

03 (três) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 25 JUN 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em 

assentamentos.  (Nota n° 385/13/DGP-3/SSEC). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Sd PM Mat. 31173-0/18º BPM, Eduardo Laurentino de Farias - Inclusão na 3ª 

Turma do Curso de Formação de Cabos PM/2013 (Processo de Certificação), publicada no 

Boletim Geral nº 069, de 15 ABR 13, em virtude de à época de sua convocação (Aditamento 

ao Boletim Geral nº 008, de 12 JAN 2011), encontrar-se de Licença para Tratamento de 

Saúde. Despacho desta Diretoria de Gestão de Pessoas: - Deferido, face atender às condições 

essenciais conforme informações prestadas pelo Comandante do requerente através do 

Ofício nº 1049/18º BPM, de 27 JUN 2013. Publique-se. (Nota nº 087/2013/DGP-10). 
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“União dos Evangélicos da Polícia Militar de Pernambuco – UNEV. Ofício nº 035. 

Recife-PE, 10 JUN 2013. Assunto: Convite. Senhor Comandante. Cumprimentando-o 

cordialmente informamos que, no período de 12 a 15 SET 2013, no Centro de Eventos do 

Ceará, será realizado o XVI Congresso Nacional da UMCEB (União dos Militares 

Evangélicos do Brasil), que contará com a participação de militares de vários Estados da 

Federação. Sendo assim, o Presidente da UMCEB, Cel PMSC Emílson Carlos, remeteu a 

Vossa Excelência o Ofício nº 033/UMCEB/2013, a fim de pedir o apoio para o evento. Como 

forma de divulgar o congresso, estaremos realizando um culto a Deus no dia 27 de julho do 

fluente (sábado) às 19 horas, no Batalhão de Polícia de Choque, para que apresentemos as 

condições para aqueles que comporão a delegação de Pernambuco no referido evento.  Deste 

modo, convido-o a participar do culto, bem como peço a sua ajuda no sentido de fazer a mais 

ampla divulgação junto à tropa da PMPE. Desde já agradeço vossa costumeira colaboração e 

apresento meus protestos de apreço e desejo de que Deus continue abençoando vosso 

comando. Atenciosamente, Eduardo José Pereira da Silva – Cel PM Presidente da 

UNEV/PMPE.” 

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 15 JUL 2013, os seguintes atos: 
 

Nº 3432 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM José da Silva Rolim, Mat. 13826-6, nos termos do Art. 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004. 
 

Nº 3433 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Capitão PM Marcelo Gomes da Silva, Mat. 960043-4, nos termos do Art. 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 2004. 
 

Nº 3440 - Autorizar os afastamentos do País, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Delegado de Polícia Civil Antônio Barros Pereira de Andrade, 

e do Coronel PM Antônio Francisco Pereira Neto, da referida Secretaria, para, em San 

Salvador – El Salvador, no período de 16 a 20 SET 2013, participarem do Curso uso da 

Inteligência nas Investigações de Crime Organizado, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
 

(Transcritos do DOE nº 132, de 16 JUL 2013) 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

4.1.0.   Da Casa Civil 
 

Nº 1305, de 15 JUL 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do 2º Tenente PM Inácio Jesuíno Silva da Costa, da referida Secretaria, para,  
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em Brasília-DF, no período de 05 JUL a 09 NOV 2013, ser reintegrado ao efetivo da Força 

Nacional de Segurança Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Francisco Tadeu 

Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 132, de 16 JUL 2013) 

 

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 2793/GAB/SDS, de 09 JUL 2013 

 

PL nº 10.108.1021.00002/2012.5.4 

Licenciando: Sd PM Mat. 104576-8, Manuel Francisco da Silva Neto.  

Fatos Apurados: Que no dia 03 JUN 12, no Município de Bonito/PE, o jovem A.L.C.N, ao 

passar com sua motocicleta ter sido abordado por policiais militares tendo havido lesão a 

integridade corporal por meio de agressão física. Entendimento Correcional: Homologação do 

Relatório Complementar do Encarregado de fl s. 259/262e no Parecer Técnico as fl s. 269/271, 

e no Despacho Homologatório nº 107/2013-CG/SDS.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Corregedor Geral, considerando o que preconiza o Art. 10, I, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 

2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), 

 

R E S O L V E: 

 

I – Aplica a pena disciplinar de 20 (vinte) dias de Prisão ao Licenciando, pela 

infringência dos Artigos 83 e 139 da Lei nº 11.817/00 (CDME), considerando as atenuantes do 

Inciso I do Art. 21, Art. 22, e Inciso I do Art. 24, bem como os agravantes dos Incisos II, VI, 

VII do Art. 25 e Inciso IV do Art. 34 do mesmo diploma legal.  

 

II – Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 09 JUL 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 132, de 16 JUL 2013) 

 

4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 652, de 12 JUL 2013 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 

16 JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 

115383-8/7ª CIPM, Pedro Henrique Andrade de Sousa, Praça de 1º MAR 2013, filho de Pedro 

José de Sousa e de Veronice Andrade de Sousa, por não ser mais do seu interesse permanecer 

nas fileiras da Corporação;  
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II – O Comandante da 7ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Diretor de Gestão 

de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 653, de 12 JUL 2013 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 

16 JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 

115426-5/8º BPM, Clarcson Santana Maia de Medeiros, Praça de 1º MAR 2013, filho de João 

do Carmo Maia de Medeiros e de Josefa Leni de Santana Silva, por não ser mais do seu 

interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

II – O Comandante do 8º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Diretor de Gestão 

de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 039/BPGd/PMPE, de 15 JUL 2013 
 

EMENTA: Prorrogação de Sobrestamento de Processo Administrativo de  

                   Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 
 

O Comandante do BPGd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 

SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 013/PL, de 09 

JUL 13, expedido pela 1º Ten PM Mat. 102508-2/BPGd, Helma Araújo Marques de Almeida, 

Encarregada do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Sd PM Mat. 

109341-0/BPGd, Bruno Alves Ferreira da Silva, 
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R E S O L V E: 

 

I – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a/c de 05 JUL 2013, os trabalhos referentes 

ao Processo Administrativo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado 

por força da Portaria nº 003, de 07 FEV 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 030, 

de 16 FEV 2013, que tem como Licenciando o Sd PM Mat. 109341-0/BPGd, Bruno Alves 

Ferreira da Silva, visto que o Licenciando após ter sido submetido à Junta Psiquiátrica 

apresentou uma LTS, sendo esta de trinta dias a/c do dia 05 JUL 13;  

 

II – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Recife – 

PE, 15 JUL 2013. Claudio Nunes Barbosa – Maj PM Resp. p/ Comando do BPGd. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 062/19º BPM, de 05 JUL 2013 

 

EMENTA: Reabertura de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem  

                  da Disciplina 

 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

n° 17.589, de 16 JAN 95, c/c o Art. 4° da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 2000, e diante 

das diversas alterações praticadas conforme documentação em anexo, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Reabrir o Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Sd 

PM Mat. 113937-1/19º BPM, Marcos Diego Souza da Silva, mandando proceder através da 

Portaria Administrativa nº 030/Sec/19º BPM, datada de 03 MAI 2012 e publicada no Diário 

Oficial do Estado de Pernambuco nº 107, datado de 07 JUN 2012 e transcrita para o Boletim 

Geral nº 113, datado de 15 JUN 2012, o qual foi Sobrestado através da Portaria Administrativa 

nº 066/Sec/19º BPM, datada de 14 SET 2012, publicada no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco nº 182, datado 25 SET 2012 e transcrita para Boletim Geral nº 187, datado de 1º 

OUT 2012, a fim de que seja dado prosseguimento ao referido processo;  

 

II - Substituir a 1ª Ten QOPM Mat. 107150-5/19º BPM, Luciana de Oliveira 

Moraes, pela 1ª Ten QOPM Mat. 104071-5/19º BPM, Emanuela Patrícia Souza Lins, por 

determinação do Comandante desta OME, pois a mesma estava gestante e prestes a entrar em 

período puerperal;  

 

III - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME;  

 

IV - Publicar a presente Portaria em Diário Oficial. Basílio Barbosa Maciel – Ten-

Cel PM Comandante do 19º BPM. 

 

(Transcritas do DOE nº 132, de 16 JUL 2013) 

 

4.3.1.   Errata 

 

Na Portaria do CG/PMPE nº 369, de 18 ABR 2013 – Publicada no DOE nº 73, de 

20 ABR 2013,  
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Onde se lê: 

“I - Transferir para a Reserva (Não Remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

990135-3/6º BPM, Rogério Alexandre de Araújo Pereira, praça de 02 MAR 2009,” 
 

Leia-se:  

“I - Transferir para a Reserva (Não Remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

990135-3/6º BPM, Rogério Alexandre de Araújo Pereira, praça de 02 MAR 99, José Carlos 

Pereira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles Diretor de 

Gestão de Pessoas. 
 

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
 

N° 044, de 12 JUL 2013 
 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular 
 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 4º da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 

2010, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, ao Sd 

PM Mat. 920704-0/9º BPM, José Francisco Soares, a/c da publicação. 
 

II – O requerente declarou que deseja contribuir para o FUNAFIN durante o 

período de gozo da licença. 
 

6.0.0.    CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS  
 

6.1.0.    Interdição do Campo de Futebol 
 

Considerando que o gramado do campo de futebol do Derby ainda se encontra em 

recuperação devido às chuvas de Junho/Julho do ano de 2013 e acatando solicitação do Chefe 

do Centro de Educação Física e Desportos - CEFD/PMPE, determino a suspensão das 

atividades do Complexo Poliesportivo do QCG, no período de 17 JUN 2013 a 31 JUL 2013, 

visando à otimização das ações realizadas para recuperação daquela praça esportiva. (Nota nº 

017/2013/DEIP). 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina  
 

Nº 10.102.1010.00042/2012.2.4  

Origem: 5ª CPD/PM - Corregedoria Geral.  

Aconselhados: Soldados PM Mat. 990317-8, Cláudio de Barros dos Santos e Mat. 110621-0,   

                       Hercules Pregino de Carvalho.  

Fatos Apurados: Por ter sido preso e autuado em Flagrante Delito, no dia 22 ABR 2011, pela 

infringência do Art. 14 da Lei nº 10.826/03, Artigos 288, Parágrafo Único e 319 do CPB e 

Artigos 243 e 244, “b” da Lei nº 8.069/90, no Município de Itacuruba-PE. Entendimento 

Correicional: Homologação do Relatório Processante. Arquivamento em decorrência de que 

inexistem nos autos provas concretas de sua culpabilidade na esfera administrativa disciplinar,  
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pelos fatos descritos na Portaria exordial. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 

jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 863/877, no Parecer Técnico 

às fls. 886/889, e no Despacho Homologatório nº 065/2013-CG/SDS do Corregedor Geral, às 

fls. 890, datado de 02 A BR 13, determino o Arquivamento do processo em  epígrafe, em  

decorrência da inexistência de provas concretas da culpabilidade do Aconselhado na esfera 

administrativa disciplinar e deixo de apreciar o mérito em relação ao ex-Soldado PM Mat. 

110621-0, Hercules Pregino de Carvalho, considerando que o mesmo, já fora excluído das 

fileiras da Policia Militar. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 19 ABR 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de 

Defesa Social. 
 

Nº 10.102.1008.00064/2012.2.4. 

Origem: 3ª CPDPM - Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Cb PM Mat. 28766-0/CIATUR, Renato Ubirajara do Nascimento.  

Fatos Apurados: Por ter se afastado sem autorização da guarita de serviço para o qual estava 

escalado, no antigo Presídio Professor Aníbal Bruno, dando oportunidade para que ocorresse a 

fuga de dois detentos e o furto de uma arma de fogo de sua propriedade. Entendimento 

Correicional: Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição disciplinar. 

Prisão. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório 

da Comissão Processante às fls. 413/427, no Parecer Técnico às fls. 436/438, e no Despacho 

Homologatório nº 103/2013-CG/SDS do Corregedor Geral, às fl. 439, datado de 28 JUN 13, a 

cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 

28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 15 (quinze) 

dias de Prisão ao Aconselhado, por infringir o Art. 86 da Lei nº 11.817/00 (CDME), 

considerando as circunstâncias atenuante do Art. 24, Inciso I, e agravante do Art. 25, Inciso 

VI, tudo do mesmo diploma legal. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 

medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 09 JUL 13. Wilson Salles Damázio - Secretário 

de Defesa Social. 
 

(Transcrita do DOE nº 132, de 16 JUL 2013) 
 

1.2.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 

1.2.1.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 2794/GAB/SDS, de 20 JUN 2012 
 

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 
 

PL nº 10.109.1021.00001/2012.5.4 

Fatos Apurados: Envolvimento em uma ocorrência de roubo na companhia de 05 (cinco) 

adolescentes, fato ocorrido em 16 MAR 12, sendo autuado em flagrante Delito. Entendimento 

Correcional: homologação do Relatório do Encarregado de fls.187/192, e no Parecer Técnico 

de fls. 203/205 e no Despacho Homologatório nº 113/2013-CG/SDS.  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Corregedor Geral, considerando o que preconiza o Art. 10, I, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 

2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), 
 

R E S O L V E: 
 

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do serviço ativo da PMPE, o Sd 

PM José Cristiano da Silva, Mat. 113897-8 nos termos do Art. 4º, § 3º e § 4º do Decreto nº 

22.114/2000, a teor do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

instaurado por meio da Portaria Cor.Ger/SDS nº 086, de 16 MAR 2012;  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 136   09 

22 DE JULHO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

II – devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 09 JUL 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 132, de 16 JUL 2013) 

 

1.3.0.   Recompensa 

 

1.3.1.   Elogio 

 

Louvo a 3º Sgt PM Mat. 102978-9, Luciana Sales de Souza Leão e a Sd PM Mat. 

109797-0, Gissele Fernandes Ferreira de Macedo pela competência e dedicação demonstradas, 

enquanto auxiliares da Seção de Aprendizagem da DEIP, no processo seletivo dos 

profissionais da PMPE, para emprego na Força Nacional de Segurança Pública – FNSP, na 

Jornada Mundial da Juventude, no Rio de Janeiro. 

 

Praças inteligentes, dedicadas e íntegras, não mediram esforços, para cumprir suas 

obrigações, elevando o nome da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa. 

 

É, pois, por um dever de justiça, que este Comandante Geral lhes consigna o 

presente elogio. (Individual). 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

Não vos maravilheis disto; porque vem a hora em que todos os que estão nos 

sepulcros ouvirão a sua voz. E os que fizeram o bem sairão para a ressurreição da vida; e os 

que fizeram o mal para a ressurreição da condenação. (João 5:28,29) 

 

 

 

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/jo/5/28,29

